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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA
RESOLUÇÃO N.º 20/2023: DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO SIGTV N.º

411430220230002 DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - APAE.

RESOLUÇÃO N.º 20/2023
 

SÚMULA: Dispõe sobre a programação SIGTV
n.º 411430220230002 da Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais - APAE.

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 911 de 20 de
março de 2017, e sua alteração dada pela Lei Municipais n.º
1030 de 22 de novembro de 2018.
 
Considerando a deliberação do Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS de Mandirituba/PR realizada em 04
de julho de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º- Reprovar a programação SIGTV n.º 411430220230002
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, no
que tange ao questionário inserido no SIGTV, visto que as
informações deste não são compatíveis com o contido no
Cadastro Nacional de Entidadades de Assistência Social -
CNEAS.
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nessa data, revogadas
as disposições em contrário.
 
Mandirituba, 04 de Julho de 2023.
 
PATRÍCIA DE JESUS FERREIRA DE OLIVEIRA
Presidente CMAS
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